
PODER JUDICIÁRIO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL n.º 0106803-10.2012.815.2001
RELATOR         : Miguel de Britto Lyra Filho, juiz convocado em substituição
ao Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE    : GBMF- Agente autônomo de Investimento Ltda.
ADVOGADO     :  Expedito Leite da Silva Filho (OAB/PB nº 12.009)
APELADO         :  EMVIPOL Empresa de Vigilância Potiguar
ADVOGADA      :  Eduardo Jorge A. de Menezes (OAB/PB nº 8.204)

CIVIL-PROCESSUAL  CIVIL  -  Apelação
Cível  –  Ação  de  Indenização  por  danos
materiais,  morais  e  lucros  cessantes  –
Serviço  de  segurança  e  monitoramento  –
Indeferimento no juízo de primeiro  grau –
Irresignação  da  parte  autora  –  Não
comprovação  da  falha  na  prestação  de
serviço – Indenização indevida – Obrigação
de meio e não de resultado – Corte na linha
telefônica  por  terceiros  –  Manutenção  da
sentença primeva – Desprovimento.

–  Tratando-se de obrigação de meio e não
de  resultado,  a  empresa  de  vigilância  e
monitoramento  somente  deve  responder
pelos danos decorrentes de eventual  furto
ou  roubo  ocorridos  nas  dependências  do
contratante  quando  houver  falha  na
prestação dos serviços.
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–  Esse  fato  de  terceiro  não  pode  ser
considerado  fortuito  interno,  mas  externo,
que  exclui  o  nexo  causal  com  o  serviço
prestado  e  impede  o  reconhecimento  de
falha ou deficiência. 

     V I S T O S,  relatados  e  discutidos

estes  autos  de  apelação  cível  em  que  figuram  como  partes  as  acima
mencionadas.

      A C O R D A M, em Segunda Câmara

Cível  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar
provimento ao recurso de apelação nos termos do voto do relator e de súmula
de julgamento de folha retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação cível,  interposta  por
GBMF-  Agente  autônomo  de  investimento  Ltda.,  contra  a  sentença
prolatada pela MM. Juíza de Direito da 15ª Vara Cível da Comarca da Capital
(fls. 167/169-v), que julgou improcedentes os pleitos contidos na exordial da
“Ação de indenização por danos morais, materiais e lucros cessantes” movida
em face da EMVIPOL- Empresa de Vigilância Potiguar S/A.

A  parte  autora  sustentou  que  firmou
contrato com a empresa ré de vigilância eletrônica para segurança, só que
mesmo  assim  foi  furtada.  Afirmou  que  os  assaltantes  cortaram  a  linha
telefônica, o que impossibilitou a ciência da demandada.

O MM. Juiz de piso, julgou improcedentes
os pedidos, condenando a parte autora ao pagamento de custas e honorários
advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Irresignada,  a  promovente  interpôs
apelação, pugnando pela modificação do decisum e consequente provimento
dos pleitos inaugurais. (fls.172/192)
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A parte recorrida deixou transcorrer o prazo
sem apresentação das contrarrazões (fl.199).

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta
Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer,  fls.  205/208,  opinando  pelo
prosseguimento do recurso sem manifestação de mérito.

É o que tenho a relatar.

   V O T O

Conheço o recurso, eis que presentes todos
os requisitos de admissibilidade.

O  tema  central  da  demanda  trata  da
responsabilidade  da  empresa  demandada  em  arcar  com  os  prejuízos
amargados pela contratante com o furto em suas dependências.

Fora firmado contrato entre as partes onde
a empresa contratada se comprometeu ao monitoramento do local através de
câmeras.

 A cláusula 4.1.1.a do referido contrato, fl.
107 diz o seguinte:

“A EMVIPOL se responsabiliza em manter a central de
monitoramento  em  funcionamento  pelo  período  de  24
(vinte e quatro) horas por dia, ressalvadas as hipóteses
de  caso  fortuito  ou  força  maior,  a  exemplo  de
interrupção no fornecimento de energia ou telefonia por
motivo  exclusivo  das  empresas  concessionárias  dos
erviço,  bem  como,  pela  interrupção  dos  referidos
serviços  de  telefonia  e  energia  por  motivos  que  não
sejam derivados  do  sistema  de  monitoramento  (p.  ex:
corte de energia ou telefonia por falta de pagamento) ou
mesmo  por  interceptação  dos  sensores  do  sistema  do
monitoramento provocado pela CONTRATANTE.”

Complementando, a cláusula 8.3:

“A  responsabilidade  da  EMVIPOL  em  termos
indenizatórios  decorrentes  do  não  funcionamento  do
serviço de monitoramento 24 horas,  por sua exclusiva
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culpa,  obedecerá  ao  princípio  da  proporcionalidade
contratual limitando-se até doze (12) parcelas do valor
mensal do contrato, pelo que desde já o CONTRATANTE
manifesta plena anuência.”

O contrato  de prestação de serviços para
segurança encerra uma obrigação de meio, na qual a contratada não tem o
dever de impedir todo e qualquer furto ou roubo. Como visto, o funcionamento
do  sistema  de  monitoramento  pressupunha  uma  “ponte”  de  comunicação
entre o estabelecimento monitorado e a central de monitoramento.

Consoante a doutrina:

“Diz-se que a obrigação é de meio quando o devedor
promete empregar seus conhecimentos, meios e técnicas
para  a  obtenção  de  determinado  resultado,  sem  no
entanto  responsabilizar-se  por  ele.  É  o  caso,  por
exemplo, dos advogados, que não se obrigam a vencer a
causa,  mas a bem defender os  interesses  dos  clientes;
bem como o dos médicos, que não se obrigam a curar,
mas  a  tratar  bem  os  enfermos,  fazendo  uso  de  seus
conhecimentos  científicos.”  (GONÇALVES,  Carlos
Roberto.  Direito  Civil  Brasileiro,  volume 2:  teoria  geral
das obrigações.  10 ed.  São Paulo.  Saraiva,  2013,  ps.
191-92) 

Sendo assim, o monitoramento só poderia
ocorrer  se  a  linha  telefônica  estivesse operando perfeitamente.  Em outras
palavras, a existência e o bom funcionamento da linha telefônica fixa eram
requisitos necessários para que o monitoramento pudesse se dar. Em síntese,
não há como falar de falha ou de má prestação dos serviços por parte da
Apelada,  porque  o  corte  da  linha  telefônica  impediu  que  a  prestação  se
efetivasse.

Não houve má prestação de serviços, mas
serviço não prestado por força do corte na linha. A apelada não pode ser
responsabilizada por esse fato já que a interrupção do serviço de telefonia foi
provocado pelos meliantes, enquadrado como caso fortuito.

Entendimento firmado nos Tribunais pátrios:

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  PRIVADO  NÃO
ESPECIFICADO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MATERIAIS.  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
DE PORTARIA, MONITORAMENTO E VIGILÂNCIA.
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CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. Aplica-se
A Lei n. 8.078/90 - CDC - aos contratos de prestação de
serviços de portaria, monitoramento, e vigilância, ainda
que a destinatária final seja pessoa jurídica. Relação de
consumo  caracterizada.  RESPONSABILIDADE
DECORRENTE DE FURTO OU ROUBO. FALHA NA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO.  INEXISTÊNCIA.
Tratando-se de obrigação de meio e não de resultado, a
empresa  forcedora  de  serviços  de  monitoramento  e
vigilância  somente  deve  responder  pelos  danos
decorrentes  de  eventual  furto  ou  roubo  ocorridos  nas
dependência  do  contratante  quando  houver  falha  na
prestação  dos  serviços.  No  caso  concreto,  o  conjunto
probatório  demonstra  que  os  criminosos  conheciam  a
sede e a rotina da empresa, sendo que acionaram o botão
ronda e subtraíram bens apenas de local onde não havia
sensores  infravermelhos.  Portanto,  inexistindo  falha  na
prestação  dos  serviços,  descabida  a  pretensão  de
indenização  por  danos  materiais.  APELAÇÃO
DESPROVIDA.  (Apelação  Cível  Nº  70056082118,
Décima Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Marco Antonio Angelo, Julgado em 25/03/2014)
(TJ-RS - AC: 70056082118 RS, Relator: Marco Antonio
Angelo, Data de Julgamento: 25/03/2014, Décima Nona
Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do
dia 28/03/2014)

APELAÇÃO  CÍVEL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.
DANO  MORAL.  CORTE  NO  FORNECIMENTO  DE
ENERGIA  ELÉTRICA.  ARROMBAMENTO  DE
IMÓVEL.  FALHA  NO  SISTEMA  DE  SEGURANÇA.
INOCORRÊNCIA. 1. Tendo o autor deixado de efetuar o
pagamento de fatura de energia elétrica, e comprovado o
aviso  de  corte,  ainda  que  relativo  a  inadimplemento
pretérito, descabe indenização por dano moral. Hipótese
em que a concessionária agiu licitamente, no exercício
regular  de  direito.  Restabelecimento  do  serviço  em
menos de 24 horas do pedido de religação. Precedentes.
2. Arrombamento do imóvel do autor, durante o período
de  corte  da  energia  elétrica.  Falha  na  prestação  do
serviço da empresa de vigilância não comprovada. Art.
333, I, do CPC. Diante da conduta culposa do autor, que
não providenciou na retirada do lacre para acionamento
do disjuntor após a religação feita pela CEEE, não há
como responsabilizar a empresa demandada pelo evento
danoso,  sobretudo  quando  o  funcionamento  dos
equipamentos  de  monitoramento,  inerentes  ao  serviço
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ajustado,  dependem  da  existência  de  energia  elétrica,
conforme  expressa  previsão  contratual.  Precedentes.
DERAM  PROVIMENTO  ÀS  APELAÇÕES.  (Apelação
Cível Nº 70038091641, Quinta Câmara Cível, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado
em 24/11/2010). 
APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  PRIVADO  NÃO
ESPECIFICADO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS MATERIAIS PROPOSTA POR SEGURADORA
CONTRA EMPRESA DE SEGURANÇA QUE PRESTAVA
SERVIÇO  À  SEGURADA.  CDC  NÃO  INCIDÊNCIA.
FALHA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE
MONITORAMENTO  À  DISTÂNCIA.  NÃO
COMPROVAÇÃO. PRETENSÃO DE RESSARCIMENTO
IMPROCEDENTE. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS.
CABIMENTO.  I.  A  relação  jurídica  qualificada  como
sendo" de consumo "não se caracteriza pela presença de
pessoa  física  ou  jurídica  em  seus  pólos,  mas  pela
presença  de  uma  parte  vulnerável  de  um  lado
(consumidor), e de um fornecedor, de outro. Mesmo nas
relações  entre  pessoas  jurídicas,  se  da  análise  da
hipótese  concreta  decorrer  inegável  vulnerabilidade
entre  a  pessoa-jurídica  consumidora  e  a  fornecedora,
deve-se aplicar o CDC na busca do equilíbrio entre as
partes. Exegese do Resp. 476.428/SC, do STJ. No caso,
não  se  verifica  qualquer  vulnerabilidade  técnica,
jurídica  e/ou  econômica  da  contratante  C&A frente  à
empresa  prestadora  do  serviço  de  monitoramento  à
distância,  ré  Seltec.  Uma  vez  que  não  há  relação  de
consumo no contrato de origem - firmado entre C&A e
Seltec  -,  por  consequência,  não  pode  a  autora  Itaú
Seguros equiparar-se a consumidora frente à empresa de
segurança.  II.  A obrigação assumida pela empresa de
vigilância é de meio e não de resultado. Nesse contexto,
para  que  haja  dever  de  indenizar,  além da  prova do
dano  e  do  nexo  de  causalidade,  faz-se  necessária  a
demonstração do agir culposo daquela. Ausente prova
dos fatos constitutivos do direito do autor, ônus que lhe
incumbia nos termos do art. 333, inciso I, do CPC/73,
de ser mantida a sentença que julgou improcedente a
pretensão. III.  Os  honorários  advocatícios  devem  ser
majorados  para  representar  a  justa  remuneração  do
profissional  da  advocacia.  Honorários  majorados.
APELO DA AUTORA DESPROVIDO E APELO DA RÉ
PARCIALMENTE PROVIDO, POR MAIORIA. (Apelação
Cível  Nº  70049664659,  Décima Sétima Câmara Cível,
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Tribunal de Justiça do RS, Relator: Liege Puricelli Pires,
Julgado em 19/12/2013) grifei. 

Assim, resta claro que a empresa apelada
agiu dentro do possível ante a incapacidade de impedir o furto, dentro dos
limites do serviço contratado.

DISPOSITVO

Ante todo o exposto, NEGO PROVIMENTO
à apelação cível, mantendo em todos os termos a sentença vergastada.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo.  Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Miguel de
Britto  Lyra  Filho,  juiz  convocado em substituição  ao  Exmo.  Des.  Abraham
Lincoln  da  Cunha  Ramos,  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  juiz
convocado  em substituição  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de
Araújo Duda Ferreira, e o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 16 de maio de 2017.

Dr. Miguel de Britto Lyra Filho
       Juiz Convocado
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